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PORTARIA Nº 132/2021 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, notadamente a Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 185 da Lei Municipal n° 525/2011, que obriga 

a apuração imediata de irregularidades no serviço público; 

CONSIDERANDO, as informações constantes em denúncia feita através da ouvidoria 

municipal para apuração de possível infração por parte de uma servidora deste município; 

CONSIDERANDO, o interesse da administração pública em esclarecer, sanar e inibir 

possíveis atos de irregularidade no serviço público; 

 

RESOLVE 

 

Art.1º. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da Servidora 

Municipal Patrícia Valéria Dias dos Santos, matriculada sob o nº. 1479, Técnica em 

Enfermagem, atualmente lotada na Secretaria Municipal de Saúde, afim de proceder diligências 

relacionadas a suposta prática de infração no exercício de suas atribuições. 

 

Art.2º.  Designar a Comissão Processante de Sindicância e Processo Disciplinar 

desta Municipalidade, nomeada através da Portaria Nº. 085/2021, publicada aos dias 27 de 

janeiro de 2021, tendo como presidente o servidor SEVERINO FLORÊNCIO DE OLIVEIRA 

NETO (matrícula n° 566) e membros as servidoras ISABEL RODRIGUES ROSA (matrícula 

n°1071) e RUBIA BATISTA DE SALES (matrícula n° 0533), para proceder com a apuração 

dos fatos narrados na denúncia recebida na ouvidoria municipal. 

 

Art.3º. Os trabalhos da Comissão Processante de Sindicância e Processo Disciplinar 

desta Municipalidade deverão ser iniciados no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar, da data da 

expedição deste ato e concluídos a instrução no prazo de 60 (sessenta) dias, podendo ser 

prorrogado por igual prazo, nos termos do art. 202 da Lei nº 525/2011, a contar da data de seu 

início, devendo ao final, encaminhar o competente relatório do Chefe do Executivo Municipal. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete Civil, Serra Negra do Norte/RN, 13 de maio de 2021. 
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